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Se íiaúáaÍ,i.,o RepÚblicano 

eist( tias elas laabilida(ies po;iti..as, péla pr(ipaganda lttn- 1Hatde, 
y•iclrl (a I1c3biliWyi:ala elos principiusïo das ideias. 
. Vivbt l7U`3,pIPd(iitt0lil('11tA•n111CLEIepólCãiran4formiàt•ae 

-en1 gtiti o c174)gtie d,+ra siri:t trinas cí por vézés viól(`nto, rntlA . oa-r=giro cllle :sei v011l a iC)1)iando, ótima trian ei ra bem elAra., a .lusta' recompensa t• uçào militar elementar 
urgente cie re re•Qartnçia depressa no catai- lixada nas Escolas de Recru-

tho légal, ao respeito absoluto , p(,li) direito codificado, t 0 nosso devotado amigo e tas não sei  prejudicada e 
consequer)tetnente os efecti-
vos de guerra cio Exercito e 
da Armada não serão desfal-
cados; 

Considerando, o desenvol-
vimento fisico mais cuidado 
dos mancebos perfencentes 
áquelas benemerit}ts instítui-

çóes 0 á maior' culturae -o 1 v'- 
cal  que Ossos m,%nrebos ne-
cessariamente m:anifestatn 
nos sentimelitos de abne ga-
ção do exercício d'aqu(31as 

profissões; 
Tenho a honra de apresen-

tar o seguinte projecto de 
10.;. 

acb,pena de, so isso não fizerL)3os, cairmos nas mt(iA de-

•rlrlèctroficaf• sitItlt(la•. s . 
Eis a trilo potgl.to tios inclinamos a fazer recordar 

os` devor(iy quo todos temos ti cui,uprir, visto já puéauir-
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Afir'-nia. Renn'Vivi'atii no prefacio de •a Poiitigtís de 
demain, do , André G!s yvt, q u b as luc•tas pc)litíc8m $ãWpre-
Q.1!{Lly.t7 PCHGwRtIaG a.(,) ,prOgreSSIVO desenvolc'`i.mento das 
-rsdeias, no , povos que a •ã`prosentaln utn,pa.asado • tradicic-

d 
stla.l o que tetrí no munflU CtZItO'°" ut77a "tlttAA•LO •tiAt(7t'lcti 'a 

cnpr1r. 
11ars; Gire so ac1113itet11 ,c,aA eo'11 oaersia«,Ã e asa PtignRs, tao • 

•,:catxi,po ele;,+1, de fo'rm a que 1a niorá1 déluc)crata,;= ão ho-
_ testa• col oca rigida, deixe;sempre (•c)bHl to•d(• glória e de 
l)rEa t) gi<) (esse odifie'o colossal- que a Republica Poitta- 

j• k 
`' lisos{ Vivi . ní totlf rasão, de facto, o mal de' nós sa 

n(r= ilho'imp u.zei 1110c7 por ' tuna cancluc$a ó13tÁica chie e-no-
breças o (+1evo cs pi•irtcïpi"oï3 fundaniçntaps elos nossos pro-
a rarlltls .pari,-td(rt•ioa,,qu'ttndo formot9 drainados á liça elei-
Lorta'l;, ao eorribate decisivo das urnas. • t r•. 

Yoré,111, pala que o prestigio nos nko escasseie, nesse 
t110[1)ento solemo, torna-Aa manter, no de-
t,t;ortet dos actos preparatorioA ,da confcç,-10 do 'recetisea-
,inentoa•politico, a mestra in$oxive.1 áusteridade e atoais 
s)byolut.t colieren'cia, c1e Modo .a enaltecc)riiio`s as • doutri-
Mig polit.ica.s quo segnirnos ekque, orientam os actos da 
noa8a vid,. pkibli.,3ii, • ï .l:, i 

Nost,os tertvos, pois,, a elaborarão do no'v0 recensea-
t, ne'r)th, d"A eol_)col•ho, deve (,bodócer á, mais r•iggrìlAa $,  
?• li•ladex; pana evitar 'futui aA, cotnplictrçr3eA é'vPrgo-
n17us•(Él t'(',prirn'?nriarl,' da ''p• rte dos >podereA superiores, 

cola o5 ea(l,(,t•nos eleitoraes do ano findo. 
Jít,stgn .i , ra()Suc} it,E,s,trto logar, cliamamos para o caso,nun, 
•árti u betes receIlt(a, a (íte•t)ção `do funclonario,t•ecensea-
cl()r; rA,Z,c,1,ldo llié setitir as enortil A rosponsabilidadèsque 

1130h1'e o sou nomo o a gravidade mortal e profiwsio 
...tt,tY gtaO Ic•sultle, não executando licitamente aquilo que 
éu) 111Jator1,i de recenseamento politico a lei estabelece. 

ra. a 

pa•ojecto de I.ei 

considerando, os relevan-
tes serviços prestados a Hu-
mÍ.tnidade pelos Corpos de 
llombeii•os, Munièipais, ou 
VolUntarios, pela Sociedáde 

Acs(b(ar•l-stt os vr•lh•►P coyt"tiieq; gtae já lnáo ' são rio daçiséa, muito afectuosris, da Cru¿ Vermelha P ) rtu-
gtoGso tetr. iu () inaugurdcxlos atai era, nova, trocondO •o num .aiiraço dQ leal aipi- gins-"" e pelas Tripulalações 

' dos` barcos salva-urdas dtls 
estaçõesa do Instituto de So-
corros a Naufrago', 

Cc•ttgiderando, que a ins-

L 
k 

cidaei ro ; CYLruturalinettte republicano e •estar doutro dos 
moldes da miss•o da i(rtprensa'. 

Quanto mai9 se garantirem as imunidades do sufra-
,gio popular, tanto toais se terá subido em. . moral politi-
crl, tassegurando os verdadeiros principios• de- liberdade. 

Desviemos, porisso, todas ay suspeitas e proetiretnos 
não. poluir ou contaminar o mais sagrado direito duna 
povo, tendo ern conta que muito acimados nonsos —into-
t•esses 'partidnrios está, a Republica, por ginja honra pre-

, r; 

-cisamos de velar constantemente. 
Botn sela, que os dosivarios e os erros cometiiios - no 

.•ecensQamento do ano passado, sirvam de, oxetnplo e não 
eyqueçatat assiny rapidamente, e que a organistaçã,o,,dos 
novos eadernuq eí eitoraes "presida um criterio racio-
nal, claro o intransigentemento legrll, para bem de todos 
o(• rF)publicatioA e prestigio da R,epubíiea. 

Dr. 3aaquim Ofineirft palra àqueles que voluntaria -
mente se promptifícam fios 

Esteve nesta vila o nos- 
mais esforçados sacrificios. 

so querido amigc sor. dr. Temos a convicç••.o • qtz® o 

Joaquim -d•Oliveira, inteli-gente nosso ilusa e'cot•refigi0nario, 
gente deputada e chefe do ; ofessor distinctissimó da 

Partido ReconstitutRte,nes- •scola Militar, com as supe-
te districto. t•iores qua.lidàes dé° tenaci-
 dadeE ttrl`no:•ac7' ilustre, corro•  e lure tit,in que, lhe co-

XI,ligionnrio, tuna das figuras tthecernos, ha-de conseguir 

roais sin•paticap da política que a sua ideia triunfe cora 

portugueza, e ti. 
quem os pleno apoio de todas R Caina-

bareelens('s devem ffri(,zaA 
inesgneciveis, foi 131uito 

cumprimentado pelos Geua 
dedicados amigos politicos 
e varios amigos, particula-
gres. 

•Tambem tivemos ensejo 
de lho dirigir as nossas:iau-

inteligente deputado tenente 
corone) sni,. Henrique Pires 
Monteiro, apresentou ao Par-
lamento um projecto, de lei 
que significat7dó'`utri acto de 
justiça, é ao, mesmo tempo 
uma honra, para os bombeai-
i•os portuguezes,Snciedadedn 

HFIO. a sltitude cio funeionario recensea.dol' e se us manda- Cruzvei' mellta e tl'lpulrlçii0 
taric7a, rnaw, apc•bar disso, tió'• è que vatiil)s• fazendo seu- dos barcos salva=vidas. 

+, )f , lr a 1j005 891(1,ade que exiNte, atn se evitar um,futurodes- 'A g1•an(Io 5lmpatiGl que 
l)rest i iuno pira a Republica. ,# instituições d'orte caracter 
á lçecool•lmlar cuidado ns( ,eíaho.ra.ç•.o dum dociimen- inspir tatn e o profundo ros-
o gu(; representa a conseteiieia concelhia ? numa das , peito que ia todos inerecem, 

-->•... ,•ua:r res;slli:a•,, tr►:aiN iaïtarnente yignificativae, corno seja a obr•igattt•nos 1 considet•,ar 

`Axltret+y :) d _p(•nGar e do s(•ntir da parte u evos annlfa- justissimas as regalias que 
)7p J b;a::7;)a :ler U1:YJ :l tiv1,3r Wlo e o&v;rOJo t7soostabo1ce, em 

a 
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.A. vZ11D .:D:M 
1. Artigo Le—Os mancebos 

-que no acto da encorporaçáo 
nas unidades, a ' que foram 
destinados, estejam alistados 
nas corporações de Bombei-
ros Municipais, das Socieda-
des de Bombeiros Volunta-
rios, da Sociedade Portugue-
sa da Cruz Vermelha ou nas 
tripulações dos barcos salva-
vidas das estacões do 'Insti-
tuto de Socorros a Naufra-
gos, serão exaluidos do sor-
teio a que se refere o n.e 2 
do § 3:a do artigo 43.° dn lei 
de recrutamento de 2 de 
março de 1911, sendo licen-
seados logo que concluam as 
Escólas de Recrutas. 
' • unico—Só poderão a-

proveitar es vantagens deste 
artigo os mancebos, que per-
tençaon aos referidos corpos 
activos , ou corporações ha 
um 'ano pelo menos, e apre-
sentem atestados de assidui-
dade e bom comportamento 
dos respectivos comandan-
tes, directores ou presidèn-
toso no fim das escolas de 
recrutas mereçam informa• 
ções favoravei:4 pelo seu zA-
lo, dedicação e exemplar 
eõniport,,tmento. 

Art.o 2.°—Fica revogada 
a legislaçào em contrario. 

Saladas Sessões, 
15 de janeiro de 1923. 

0 Deputado 
,Henrique Pires Monteiro 

Tenente-coronel 

•inaa o tíospifa[ 
Dentro da posição que, 

sobre este caso, aqui mar-
camos, muito leal e des-
,pretenciosamente, estamos 
ainda o na melhor e mala 
firme disposição de ahi nos 
mantermos, a não ser que 
motivos ulteriores inoe im-
ponham outra orientação. 

Insistimo& na opinião de 

que só uma reunião prepa-
ratoria dos irmtikos, d'acor-
do e com a presença da au-
ctoridade administrativa 
pode surtir os efeitos dese-
jados e estabelecer urna 
corrente uniforme e que 
agrade a todos. 

Sã.o, portanto, a ngseo,, 
ver,` riopertunas quaesquer 
indicações qup não saiani 
da reunido a efectuar com 
o unanime apoio dos irmãos 
abi presentes e a sanção da 
autoridade adrninistrátiva 
que toin, n-•pte assunto, di-
recta e valiosa interferen-
oia. 

Melhor será pois, estu-
dar, mas ó o modo regular 
e'1Ngal- de levar a efeito 

uma as-gombL,ia preparato-
rio dos 1riliãob quo se pode-
ria realisar, por ex<,niplo, 
no teatro (til V icente calai 

entoo s® tratariam as va= 
rias soluções que o proble-
ma nos oferece, ouvindo-so 
e discutindo-se as diferen-
tes opiniões, até se chogaí 
a urn acordo honesto e jus-
to. 

Parece-nos ser esta a 
fcrmula mais logica de dar 
inicio a um assunto de tão 
alta' copio urgente nuces-
sidade. 

Até lã devemos guardar 
silencio e esperar que ris 
irmãos se manifestem di-
zendo sincera e abertamen-
te o que dosej+tm,para que 
da campanha da imprensa 
se não tirem erradas ila-
çõos nem desojos de fazer 
convergir para áetermina-
do ponto as atenções dos 
irmãos. 
Convem tirar a este ca-

so a mais leve suspeita de 
politiquice porque, não 
sendo assim, rezultaráo 
infructiferos os trabalhos 
executados na imprensa lo-
cal. 

,Ex.#Pedie*a re 

Com o constante agrava-
mento do preço do papel, 
dos salarios a operarios e 
recentemente da taxa do 
correio, vémo-nos forçado,;, 
bem a nosso penar, de aug-
mentarmos a assignatura 
do nosso jornal, e o preço 
dos anuncios. . 
Estamos, porem, conven-

,cidus, que ninguem estra-
nhara estai resolução aten-
tas as dçspeza►s enormes que 
somos forçados a fazer. 

N'estas condições pois fi-
cam estabelecidos os preços 
se•uintes: 

Assinatura (ano) 6$00 
» Brazil » 20$00 
» África » 15$00 

Numero avulso $ 15 
Anuncios (La publ. L) $30 
» (2.a publ. 1.) $20 

Para os assinantes 20 Olo 
de desconto.,. - 

ANUNCIOS 
Cooperativa de Barcellos 

connocoção 
De conformidade com o 

disposto no art.° 16 dos 
Estatutos e para os fins 
indicados no art.o 15 e ou-
tr•os assumptos de interes-
se desta Cooperativa, é 

eon ocadã a- Assembleia 
Geral ordinaria para o dia t 
21 de Fevereiro pelas 14 
horas no sálão nobre dos 
Paços do Goilcelhó. 

Caso não compareça a 
maioria dos isocios ,. e se-, 
gundó o disposto no' 1. 
do artigo 17Acá desde já 
feita a segunda convoca-
ção para o dia 1 de Março 
no mesmo local e á mes-

ma hora. 
Barcellos, 27 de Feve-

reiro de 1923. 
-0 presidente da Assernhleia Geral, 

Padre José Francisco de 
Rios Noaaes. , 

RdUaat 
O Doutor Mignel ]Pe-

reira da t- liva Fon-
oco presidente da 
Comissão Uxeenti-
va da Clamara Mt,&-
nicipal de E3arcelos 
e te-

Torne[ publico, que no 
dia 26 do proxitno mez de 
Fevereiro, na sala das ses-
sões da Camara, se lia-de 
proceder, em hasta publi-
ca, á arrematação dos ma-
teriais da casa n.° 4 a 6, si-
ta á rua Visconde de S. 
Januario, pertencente a 
esta Gamara. 

a 
As condições acham-se 

patentes na secretaria on-
de podem ser examina-
das. 

Barcelos e Caniarra Mu-
nicipal, aos vinte e cinco 
de .Janeiro de mil nove-
eontos e vinte e Ires. 
E eu 1'Ianoel da Cruz 

de Lima Bandeira, chefe 
de secretaria, interino, o 
subscrevi. 

a.0 preRidente 
Miquel Fonseca 

Accão de divorcio 
Para os devidos efeitos 

publica-se que, por sen-
tença de, 20 ele Dezembro 
último, foi decretado defi-
nitivamente o divorcio dos 
conjuges Elizeu Roriz de 
Azevedo, aspirante de fi-
nanças desta cidade eLau-
ra Amelia Pinto de Bar-
ros,residente tambem pos-
ta cidade. 

Porto, 5 de Janeiro de 
1923. 

verifiqui-i 
0 Juiz de Direito da 4.• vara 

Freitas Ribeiro 
Pelo escrivão do 3.- oficio, o 

ajudanto, 
José Forreira Lopes. 

O Solicitador 

Anibal da Silva Vai. 

ffiltebooíca de Píarão e Tecidos 
de Mareelos, Zirmitada 

Por escritura de 2 de 
fevereiro de 1923--nota-
rioDr. Porfirio da Silva,. 
da comarca de Barcelos— 
foi constituiria entre os 
si-s. João Duarte Veloso, 
Amadeu Duarte de Aze-
vedo, Antonio Guilherme 
Nunes Hall, Eugenio Ro-
riz de Ázevedo e Jorge 
Cardielos, uma sociedade 
comercial por quotas, de 
responsabilidade limitada, 
nos termos dos artiáos se-
guintes: 

Artigo 1,° 
A Sociedade adopta a 

denominação de <rFabrica 
de Fiação e Tecidos de 
Barcelos, Limitada», tem 
a sua séde nesta vila e du-
rará por tempo indetermi-
nado considerando-se as. 
operações sociaes inicia-
das em 1 de dezembro de 
1922. 

Artigo 2,' 
0 seu objecto é a ex-

ploração da industria de 
fiação e tecidos, podendo, 
porem, exercer qualper 
outro ramo de industria e 
comercio, excepto o ban-
cario, desde que assim de-
liberem os socios. 

Artigo 3.' 

0 capital social é de 
800.000 escudos em di-
nheiro, representado, pe-
las seguintes quotas: João 
Duarte Veloso, 250.000; 
Amadeu Duarte Azevedo, 
160.000; Antonio Gui-
I li e r m e Nunes HaI1, 
160.000` .Eugenio Ro-
riz de Azevedo, 115.000 
e Jorge Cardielos, 
115.000. 

Por conta das suas 
quotas, realisaram já: 
João Duarte Veloso 
?5.000; Amadeu de Aze-
vedo 55.00,,; Antonio 
Hall, 36.540k; Eiigenio 

o 
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Azevedo 26.500 e Jorge 
Oardielos 26.500 . 

• 2•' 
A importancia para 

rÔiii pletai• 70 "1„ das suas 
quotas de capital terá de 
dar entrada na caixa so-
cial até 31 de maio do cor-
rente ano devendo o .res-
tante para integralisação 
d'essas quotas ser pago 
às medidas das necessida-
des da mesma caixa. 

Artigo 4.' 

A administração dos 
negocios sociais e a sua 
representação enijuizo e 
fora dele, activa e passi-
vamente, com dispensa de 
<;anção, fica afecta a todos 
,os socios, compètindo,pór-• 
t.anto,a todos o uso da `fim-
rria,gEie só poderá ser em-
pr .gala nos actos ' con-
Iractos que iespeitPM á 
Sociedade,sendo indispen-
savel a assinatura de dois 
socios conjunetarmiente nos 
actos que responsabilisem 
a sociedade. 

í.° 

Os,socios João Duarte 
-e Nunes poder. dispensar-
sede ' exercer a adminis-' 
tração de uma maneira e► 
fectiva e permanënte,pres-
.tando contudo à Sociedá-
"de todos os serviços que 
julgnjreiri convenientes ou 
póderem prestar. 

•.. é 2.* 

Por seu lado os socios 
Amadeu, Eugenio e Car-
,dielos obrigam-se á pres-
tar á Saciedade toda a sua 

. -assiduidade, actividade e 
f ,energia, não lhes sendo 
permitido associarem-se 
directamente ou por ter-

"(.:eira pessoa a qualquer 
..-negocio crie artigos identi-
fcos .áqueles em que .traba-
.lha esta sociedade. 

3.9 

Em caso de divergen-
4cia, ou mesmo quando 0 

João Duarte reco 
rilieça, por qualgtier moti-
vo, necessaria a sua 'assi-
dui(lade fica este com o di-

' • eiko tis as•vrnir a ljereri-

cia superior de. todos os 
actos da sociedade., 

Artigo 5.' 
4 

Não serão exii;iveis 
prestações suplementares 
de capital, mas qualquer 
dos socios poderá fazer, á 
caixa social, os suprimen-
tos de que ela cai;ecer, re-
cebendo um juro : igual ao 
do desconto do Banco de 
Portugal. 

Artigo 6.• 

Os balanços serão fe-
chados em trinta e um de 
Dezembro de cada ano,de-
vendo ser submetidos á 
apreciação dos socios den-
tro dos quarenta e 'cinco 
`dias subsequentes,é os lu-
cr3s,havendo-os,depois de 
retirados cinco por cento, 
para o ' fundó de' reserva 
legal,e a percentagem que 
entender m para amorti-
zação da éonta de' maqui-
nismos, serão repartidos 
pelos socios na proporçáo 
das suas cotas,sendo nes-
ta mesma proporção su-
portados os prejuizos, ha-
vendo-os. 

Artigo. 7.• 

Nenhum dos socios po-
derá ceder a terceiros por 
titulo gratuito ou  oneroso 
toda ou parte da sua quo-
ta sem consentimento la-
vrado em acta, por todos 
assinada; 

Artigo 8.• 

No caso de, dissolução 
da sõciedade 'sàá obriga-
toria a licitação em globo 
do estabelecimento social 
se algum dos socios,o re-
clamar, sendo adjudicado 
áquele que melhores van-
tagens oferecer, ficando. 
desde já estabelecido que 
o pagamento será feito em 
trez prestações iguaes,se.n-
do a primeira a dinheiro 
no acto da dissolução da 
sociedade e as duas res-
tantes por meio de letras, 
com aval de terceiras 
pessoas de reconliecida 
idoneidade, acrescidas do 
juro anual que vigorar pa-
ra :iev••L•bt•s rr'U •iY+ncU •l• 

Portugal,vencendo-se uma 
a noventa dias e outra a 
seis niezes contados da da-
ta da escritura de dissolu-
ção. 

Artigo 9.' 

OS socios por Si, seus 

representantes on suces-
sores, renunciam ao direi-
to de requerer aposição 
de selos e arrolamentos, 
dos haveres sociaes; e, se 
a despeito desta renuncia 
algum. deles requerer tal 
deligencia perderà ipso fa-
cto em beneficio da Socie-
dade tudo quanto tenha a 
haver d'esta, a qualqúer 
titulo. - 

Artigo 10. • , 

Se ` algum dos socios 
quizer retirar-se da Socie-
dade,deverá participa-lo a 
esta por meio de carta re-
gistada,e,em tal caso,a sua 
cota de capital e a sua par 
ticipação no fundo de re-
serva apurados pelo ulti-
mo balanço bem corno 0 
seu credito àpurado pelas, 
respectivas contas,ser-lhe-
hão pagas - em quatro 
prestações- iguais, por 
meio de letras com venci-
mentos a trez, seis, nove 
e doze meies contados da 
decisão que será lavrada 
em acta e assinada por 
todos os socios. 

Artigo 11. 

No caso de morto ou in-
terdição de qualquer .tos 
socios a Sociedade não ào 
disKolverà continuando os 
socios sobreviventes ou ca-
pazes o os herdeiros ou;, re-
prééentantés do falecido ou 
intorditó, devendo em tal 
casoos herdeiros nomear de 
entre í;i utn que os repre-
sente a todos na Sociedade, 

Artigo 12. -

Se alguma quota vagar 
nos termos dos artigos de-
cimo e d4clnio primeiro, 
desta escritura será divi-
dida pelos socios que as-
sim o quiserem e,, na pro-
porção das suas quotas, 
sendo liquidada pela So-
ciedado pelo que Be mos-
trar corresponde-lhe de ca-
pitai e reservas, creditos e 
lucros verificados pelo ul-
timo balanço dado e pro-
porcionaes no tempo, de-
corrido desde a ,'sua data 
`até ae dia •rn que tal deli-
beração tenha logar, po-
dendo Lambem proceder-se 
a balanço nessa ocasião se 
os rocios que fie" arorn cone 
a,. referida quota assam o 
entenderem. i 

r 

Artigo,13. • 

As convocações para as 
Assembleias GFerae`s tanto 
ordinarias corgo extraordi-
narias serão feitas por 
meio de cartas,. registadas 
e dirigidas aos sooioe coai 
a antecipação do oito dias 
salvo os casos que por lei 
for lixada outra forma de 
cónvccação. 

Artigo 14. 
;r 

Para todas as questões 
omergentes deste contrac-
to entre os od torgantes 
seus herdeiros ou represen-
tantes fica estipulado, o fõr 
da comarca de Parcc>lós. 

Artigo 15.. 

Alem dá lei de onzo de 
Abril cie mil novecentos e 
UM e mais logislaçáo .ipli-
cavel, serão observadas as 
deliberações tomadas em 
reuniões dos socios, desde 
que o sejarxa legHItnente e• 
`lançadas no competente li 
vro de actas. 

0 Notario, 

Por firio Antonio da Silea 

Aooae••c•o e ao P•.blico 
0 abaixo assinado previne o Comercio e o 

publico que deseje abrir padarias de que lhe jorne. 
ee farinha triga de diversas marcas, exceto da do 
Cavado, de Barcelos, por preços modicos. 

Tambem não põe duvida em dar praso aos 
compradores, desde que, sejam pessoas idoneas. 

Ha grande quantidade de farinha em deposi-
to e mais para chegar. 

'Barcelos, 18 de Janeiro de 19239 
nil-tonïo ooneo[nes Serros 

CAMPO DA REPUBLICA, N." 66 A 72 
BARCELOS 

o 
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Y /w.YW-.acsr.wr_. COM 

. ► RTIGOS, F TN E • A.•.IOS E D  l f . 
{ 

POSITO DECF4RA 

4 Encarrega-se de trasladações de cadaveres, neste cóncelho e era todo o paiz. 7trmd(do completas com -ta'-
rimas douradas e em veludo. Toda a qualidade de peí-tè72ces, p'tzra quae.squer ornámentações. 

Grande. deposito de cor,óas funeraria.s, bouquets; pulnaüs', etc. Urnas de mogno erga todos os 
Chº n bo em pasta. Yariedade em vestidos para anjos; etc. 

eslylos. 

O•ICIV• DJ Zi E TERNA W0MARSELHA E TIJOLO 
VENDE A 

DE 
' f  

'ANTONIO DA COSTA MARTINS 

RUA 0. ANTONIO' BARROSO. 28 -- BARCELOS 

Neste bem montado estabelecimento executam-se os tra-
balhos mais perfeitos no gear ,f- .. reços sem competencia. 

Com especialidade a execução nos.trabalhos de sapataria 
4 duma, rigorosa perfeição, segurança é barateza. 

Visitem pois este estabelecimento que nele Ancontrarão 
um completo sortido. , 

CA.SA D  I- J' PASTO 
_ 

DE — 

h(AYOEL GOMES DA , SILVA 
25--RUA INFANTE D. HENRIQUE-27 

B A R C E L 0 8 
Neste moderno estabélecimento servem-se os fre 

guexes com o mais esmerarlo serviço de meza e a preços 
muito baratos.' , 

Escolham por isso este estabelecimento préferindo-o, 
porque nao tem nesta vila outro que possa", competir 
com ele. 

liERGEARÍ9 DIAS 

V '10NIO DIAS -GOMES 
RUA INFANTE D. HENRIQUE, 48 A 53—BARCELOS 

CO.IPLETO SORTIDO 

Chá e café. Papelaria. Arroz, assucar, bacalhau, azeites 
especiais, massas, de, superior` qualidade, vinhos rires e de me-

za, bolachas, biscoutos de Viana -e Povoa, faarinlias 
alimenticias, ditas de trigo e semeas. 

PADARIA MAR 'ANTONIA 

— IDE •' 

GELESM 0 RIBEIRO OSORIO 
RUA D. ANTONIO BARROSO--BARCELOS 

E', incontestavelmente, nesta padaria onde se encontra €t 
venda o pão mais bem fabricado e em condições de rigorosa 
hi iene. 
T abrico esmerado em farinhas puras e devidamente analisadas. 

F 

Fabrie' CeI-arnica de Barcel••e 
' — DE 
]?amos' •, C.°, Limitada 

w 

'• . Gliii[lia,raes C•• •v• • 
t 

LARGO DA PORTA NOVA 
{ 

G ránde sortido em lan•fficios ' 
'Tecidos de lá e algodão 

CASA , [)E i;TASTO 
—! DE — 

1Flatioel tfoãré 
x 

R. Visconde S. Januario, em frente 
ao Quartel e Repartições pubNeas 

Serviço ésmerado e a preços modicos. 

FABRICA CÉRAMICA' DE GALEGOS 
DS-MANOEL{JOSÉ DUARTE COELHA? 

Nesta bem montada fabrica, fabrica-se telha franceza, romana, tta-
bagem para canalizações e diversos outros artigos. Não efectuem as Bua, 
compras, sem confrontar os preços desta casa. 

Para tratar em Barcelos: 
Manoel Afonso Rorix Pereira 

• Cõntint << rno,-4 ̀ a "insistir que' ha grande vãntaigem pa-
1% os senhores proprietarios de pinhãíraA.,;, em vendereyn 
os mesmos pór melo de leilão, reservar h-sA o direito , d• 
não.os entre(yrti,orn se o último lanço lhes não eonvier. 

E' esta a melhor fhrnta de tirarem om brim result,--tde 
de suas vendàs. Sempre que tenham de pú pinheiros ã voo-
da rogamos nós avisem. 
— krecisarnôs `de comer dni•es "activais, por " enntat-

-; da cisa ou'pór'c(mt≤r pa rrp rit•, jco[n`bo,,t pratica de ' louvar 
- pinYteirges, podendo facilitar-lhes boas cotdições, 

o novo fornecedor de tn;ldAir, p•it•a ez•ta 
sa, rAegnhecartí•êrrt'pouaõ' tempo as boas eondiOas de 
trabalho que' Ihe facilitatros. 

Balydolos, 10'd e 'N1 arço  de 1920. 

JUAN B. DOMENECH 

MADEIRAS DE FORRO E VITOLA 
Compram-se madeiras. de fôrro e vttdla. Para 

tratar todas as quinta-feiras com Juan R. Dtlu-
menéch--Fabricade Serração—Barcelos 


